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Senhclr Presidente. apresentL] a Vcrssa Erl: 'ância, nos terrtos do art 113 ao ar1. 1i5

dc Regiinento lnrerno, a píesente lndrcação. SUGERINDO aa Sr. Prefêito lvlunrcipal, Flár'io

Césa,r Bruno Tei:<eira Filho, bem comc ao Secretário de Admrnistração, Planejamento e

Finanças" Sr. Rodoltb \,{ontenegra Campos. a concessâo de desconto de 507u no valor do

alvará para os profissionais bugueiros que estejam devidamente filiados a cooperativa ou

associaÇão, com tocla a documentação pessoal e tlo veículo regularizada.
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A presente Indicaçã* visa atender à realidade das bugueiros, prcfissionais que

desempenham papel fundarneatal *o t*risma IoçaI, contribuindo paraa div*lgação das belezas

naturais e parâ * fcrtalecimento da sconomia dc municípic.

Muitos desses trabalhadores enfrestam custss elevados para manteÍ seus veículos em

condições adequadas de segurança e r*gularidade, além das despesas com docrxnentação e

manutenção, o qtle impacta diret*mente sua atrvidade prcfissional.

A concessão do desconto no valor do alvará representa um incentivojusto para aqueles

que se organizam em cooperatiyas ou asscciações e mantêm suas obrigações em dia, servindo

tambem eomo estímulo pâftr que outrcs profissionais sigam ô mesü1ô caminho.

Dessa forma, o Mu*icipio coatribui para c fortaiecimento da atividade, promove maior

segurança acs asuários das serviços e valeriza uma categeria que desempenha papel relevante

no desenvolvimento ecanômic* e turístiça de Amontada.

Nestes tertnüs, peçc deferimento.

Plenário Pedro Jacinto de Oliverra. aos 16 de abril de 2026
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